RESOLUÇÃO CONSEPE Nº 65/2006

Aprova o Regulamento de Estágio Supervisionado do Curso de GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM, Bacharelado, da Universidade Paranaense - UNIPAR.

O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando o disposto na Resolução CNE/CES n.º 03/2001, de 07/11/2001, publicada no DOU em 09/11/2001, que aprovou as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Enfermagem;

Considerando o Parecer da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, favorável à aprovação do Regulamento proposto; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 25/2006, havida em reunião realizada no dia 12/12/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1st. Fica aprovado o Regulamento de Estágio Supervisionado do Curso de GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM, Bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR, apresentado em anexo, como parte integrante desta Resolução.
Parágrafo Único - O Regulamento de que trata o caput é aplicável, a partir desta data, ao Curso de Graduação em Enfermagem, Bacharelado, das Unidades da Universidade Paranaense – UNIPAR em que seja ofertado.

Art. 2nd. Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

Umuarama – Paraná, 12 de dezembro de 2006.

Dr. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR – Presidente do CONSEPE
REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM, BACHARELADO, DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR
Capítulo I 

DOS OBJETIVOS

Artigo 1.º
-

O Estágio Supervisionado do Curso de Enfermagem da UNIPAR tem por objetivo permitir ao aluno vivenciar a prática profissional reproduzindo o conhecimento teórico e prático adquirido durante o curso de graduação, buscando crescimento pessoal e percepção crítica através da realidade contemporânea da profissão.

Artigo 2.º
-

O presente regulamento objetiva normatizar o Estágio Supervisionado como requisito parcial para obtenção do Título de Bacharel em Enfermagem. 

Capítulo II

DA COORDENAÇÃO DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Artigo 3.º
-

O Coordenador do Estágio Supervisionado deverá ser designado anualmente (podendo ser reconduzido), entre os docentes enfermeiros portadores do título mínimo de Especialista, pela Coordenação do Colegiado do Curso.

Artigo 4.º
-
Atribuições:

I
-
solicitar da Coordenação do Colegiado do Curso a relação nominal dos professores supervisores;

II
-
apresentar à Coordenação do Colegiado do Curso o plano de estão durante o primeiro mês letivo;

III
-
convocar os professores supervisores para reunião de apresentação e esclarecimentos pertinentes ao bom andamento do Estágio Supervisionado no primeiro mês letivo;

IV
-
convocar os acadêmicos do último ano do Curso de Enfermagem, para apresentação dos nomes dos professores supervisores e locais para realização dos estágios, denominados doravante campos de atuação.

Parágrafo único 
-
Na reunião com os acadêmicos, acima mencionados, deverão ser apresentados o cronograma e cópia deste regulamento a serem devidamente esclarecidos na ocasião. Após as elucidações, cada acadêmico deverá assinar o termo de ciência e compromisso a respeito dos aspectos escritos e discutidos.

V
-
esgotado o prazo de 03 (três) semanas após a reunião com os acadêmicos, solicitar dos professores supervisores relação nominal dos acadêmicos, bem como o horário de atendimento para os mesmos;

VI
-
zelar para que todos os acadêmicos estejam em estágio até o final do segundo mês letivo, respeitando a carga horária disponibilizada pela Coordenação do Colegiado do Curso;

VII
-
atender os professores supervisores e acadêmicos em todas e quaisquer dificuldades relacionadas ao Estágio Supervisionado;

VIII
-
convocar e presidir reuniões com os professores supervisores e/ou acadêmicos para esclarecimentos, discussões e decisões pertinentes ao Estágio Supervisionado sempre que se fizer necessário;

IX
-
publicar horário de atendimento da Coordenação de Estágio Supervisionado dos professores supervisores;

X
-
organizar arquivo com pastas individuais com toda documentação do acadêmico pertinente ao Estágio Supervisionado;

XI
-
elaborar as atas das reuniões realizadas com o corpo docente e/ou discente;

XII
-
encaminhar à Secretaria Acadêmica responsável as notas finais obtidas pelos acadêmicos no Estágio Supervisionado, bem como a carga horária total, até o prazo final definido no guia acadêmico;

XIII
-
tomar ciência dos locais responsáveis para realização do Estágio Supervisionado;

XIV
-
mediar intercorrências entre professor supervisor e acadêmicos e/ou com campo de atuação e, quando pertinente, submeter ao Colegiado do Curso;

XV
-
elaborar modelos de impressos necessários para realização do Estágio Supervisionado: ficha de avaliação, plano de estágio, relatório de estágio, termo de compromisso;

XVI
-
propor alterações deste regulamento, após discussão e aprovação com os professores supervisores e submeter ao colegiado do curso para aprovação e homologação;

XVII
-
zelar pelo exato cumprimento deste regulamento;

XVIII
-
encaminhar à Coordenação do Colegiado do Curso o relatório final da gestão do Estágio Supervisionado durante todo o ano letivo. Este relatório deverá ser entregue até o ultimo prazo para entrega de notas substitutivas do segundo semestre letivo de acordo com o Guia Acadêmico.

Capítulo III

DOS PROFESSORES SUPERVISORES

Artigo 5.º 
-

Os professores supervisores serão designados, a cada ano, pela Coordenação do Colegiado do Curso de Enfermagem da UNIPAR.

Parágrafo Único 
-
Deverão ser bacharéis em enfermagem portadores do título mínimo de especialização.

Artigo 6.º 
-
Das Competências:

I
-
supervisionar indiretamente as atividades de Estágio Supervisionado dos alunos designados pela Coordenação do Estágio Supervisionado;

a) cada professor supervisor deverá se responsabilizar pela carga horária disponibilizada pela Coordenação do Colegiado do Curso de Enfermagem;

b) deverá acompanhar cada acadêmico durante seu período de Estágio, até que o mesmo atinja a carga horária de acordo com a matriz curricular vigente;

c) deverá no final  do ano letivo, encaminhar à Coordenação do Estágio Supervisionado relatórios individuais, demonstrando as atividades desenvolvidas pelo acadêmico, intercorrências e um parecer final. Neste relatório deverá constar a nota final do aluno atribuída pelo professor supervisor;

d) efetuar o termo de compromisso da instituição concedente do campo de atuação;

e) reunir-se com o(s) acadêmico(s) e/ou o enfermeiro do campo de atuação em horário previamente estabelecido para resolver problemas pertinentes ao Estágio Supervisionado;

f) analisar e assinar todos os impressos do Estágio Supervisionado apresentados pelo acadêmico e encaminhá-los à Coordenação de Estágio Supervisionado para ciência e arquivamento em respectivas pastas;

g) analisar o relatório final de cada acadêmico, observando a carga horária cumprida e as atividades desenvolvidas, e submeter à aprovação da Coordenação do Estágio Supervisionado;

II
-
participar de todas as reuniões convocadas pela Coordenação do Estágio Supervisionado. A ausência sem justificativa legal caberá sanções definidas em acordo com o Colegiado do Curso;

III
-
deverá fazer cumprir na íntegra o cronograma estabelecido pela Coordenação do Estágio Supervisionado;

IV
-
deverá acatar as decisões da Coordenação do Estágio Supervisionado publicada por impresso ou “e-mail”;
V
-
cumprir  e zelar pelo cumprimento exato deste regulamento.

Capítulo IV

 DOS ACADÊMICOS

Artigo 7.º 
-

Este regulamento é aplicável, ao corpo discente do Curso de Curso de Enfermagem da UNIPAR.

Artigo 8.º 
-

Quanto à interação do corpo discente e o Estágio Supervisionado determinam-se que:

I 
-
os critérios para encaminhamento dos acadêmicos ao campo de atuação serão determinados pela Coordenação do Estágio Supervisionado junto com a Coordenação do Colegiado do Curso de Enfermagem a cada ano;

a) os acadêmicos terão livre escolha para ingresso no campo de atuação;

b) caso o número de vagas por campo de atuação seja menor que o número de acadêmicos interessados haverá sorteio;

c) a ausência do acadêmico em reunião previamente marcada pela Coordenação do Estágio Supervisionado destinada a distribuição dos campos de atuação caracterizará desinteresse, e sua alocação ocorrerá de acordo com as vagas remanescentes.

II 
-
cada acadêmico deverá elaborar seu plano de estágio junto com o enfermeiro do campo de atuação e entregar dentro da data limite definida pelo cronograma do Coordenador do Estágio Supervisionado;

III
-
além das normas estabelecidas na Instituição concedente deverá: cumprir criteriosamente o Termo de Compromisso e este regulamento, atender as orientações do professor supervisor e do enfermeiro da Instituição, comparecer ao estágio com uniforme completo e adequado ao ambiente: calça/saia branca; blusa/camisa/camiseta branca; jaleco de manga curta ou longa; sapato/tênis (couro) branco, portar crachá de identificação;

IV 
-
desenvolver capacidade de liderança e trabalho em equipe e preservar sigilo referente às informações que tiver acesso, atuando sempre com postura ética;

V 
-
utilizar todos os impressos e formulários definidos pela Coordenação do Estágio Supervisionado, que deverão ser entregues digitados respeitando o prazo estabelecido pela Coordenação do Estágio Supervisionado;

VI 
-
em todas as atividades vinculadas ao Estágio Supervisionado o acadêmico sempre deverá respeitar as normas de biossegurança padronizadas pela UNIPAR;

VII 
-
cada acadêmico deverá elaborar um relatório das atividades do seu Estágio Supervisionado, de acordo com as diretrizes preconizadas pela Coordenação do Estágio Supervisionado, com endosso do enfermeiro do campo de atuação e do professor supervisor;

VIII 
-
deverá cumprir integralmente a carga horária estabelecida para o Estágio Supervisionado pela matriz curricular em vigência, não sendo permitido alterações do cronograma divulgado pela Coordenação do Estágio Supervisionado. A documentação comprobatória para cumprimento da carga horária deverá ser de responsabilidade do enfermeiro do campo de atuação com endosso do professor supervisor;

IX 
-
a nota final do Estágio Supervisionado será determinada pelo professor supervisor com endosso do enfermeiro do campo de atuação.

Parágrafo único 
-
O não cumprimento integral da carga horária destinada ao Estágio Supervisionado será caracterizado como reprovação, salvo justificativas com embasamento legal.

Capítulo V

 DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO

Artigo 9º
-

Constituem campo de atuação, para o Estágio Supervisionado, as instituições de saúde pública ou privada; incluindo-se órgãos da própria UNIPAR.

Artigo 10 
-

É vetado o início do Estágio Supervisionado sem a efetivação do Termo de Compromisso entre o campo de atuação e a UNIPAR.

§ 1º
-
O Estágio Supervisionado somente ocorrerá em instituições que possuem o Termo de Convênio com a Universidade, se não houver o convênio deverá ser realizado antes de efetuar o Termo de Compromisso do Estágio.

§ 2º 
-
O Estágio Supervisionado somente poderá ser desenvolvido em unidades que tenham condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário.

§ 3º 
-
O Termo de Compromisso é acordado e assinado pelo Administrador da Instituição, Enfermeiro da Instituição, Professor Supervisor, Acadêmico e Coordenador do Estágio Supervisionado.

Artigo 11
-
Os Estágios Supervisionados só poderão ser realizados em estabelecimentos onde exista o profissional enfermeiro.

Artigo 12
-
O profissional enfermeiro e a Instituição do campo de atuação não receberão incentivo financeiro, bônus ou vínculo empregatício com a UNIPAR.

Artigo 13
-
O Estágio Supervisionado não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, mesmo que a instituição remunere-o enquanto estagiário.

Artigo 14
-
Durante a execução de atividades referentes ao Estágio Supervisionado, o acadêmico estará coberto por seguro contratado pela UNIPAR.

Artigo 15
-
São competências do campo de atuação:

I
-
indicar o enfermeiro que fará o acompanhamento do aluno durante o Estágio Supervisionado;

II
-
designar atividades ao acadêmico que tenha relação com as atividades do enfermeiro;

III
-
fornecer recursos materiais necessários para o desenvolvimento do estágio;

IV
-
garantir ao acadêmico condições para o cumprimento das normas de biossegurança;

V
-
notificar a UNIPAR, com antecedência de cinco dias úteis, o cancelamento do Termo de Compromisso de Estágio Supervisionado;

VI
-
ter ciência das normas contidas neste regulamento, após recebimento de uma cópia do mesmo, cumprindo e fazê-lo cumprir rigorosamente.

Artigo 16 
-
Ocorrerá cancelamento:

I 
-
automaticamente ao término do Estágio Supervisionado;

II 
-
a qualquer tempo no interesse da Instituição Concedente;

III 
-
a qualquer tempo no interesse do acadêmico;

IV 
-
em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade da assinatura do Termo de Compromisso;

V 
-
pelo não comparecimento do acadêmico, ao Estágio Supervisionado, sem justificativa legal pelo período de 03 (três) dias consecutivos ou 05 (cinco) dias alternados.

Parágrafo único 
-
Quando ocorrer falhas graves a moral e a ética, bem como erros de assistência de enfermagem que lesem o paciente.

Artigo 17 
-

O acadêmico que for desligado do Estágio Supervisionado pela Instituição Concedente, receber avaliação inferior a 6,0 (seis) pontos ou se houver desistência espontânea do acadêmico será considerado reprovado.

Capítulo VI

 DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 18 
-
Os casos omissos serão decididos pelo Colegiado do Curso de Enfermagem.

Artigo 19 
-
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Anexo da Resolução CONSEPE n.º 65/2006, de12/12/2006.









9

